
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO 016/2024

NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ INTERSETORIAL DA
REDE DE PROTEÇÃO DA CRlANCA E DO ADOLESCENTE N_0

MUNICÍPIO DE IPORÀ. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso

de suas atribuições legais;

DECRETA;

Arí. 1“ - Ficam designados os membros do Comitê Intersetorial da

Rede de Proteção da Criança e do Adolescente do município de Iporã-Pr, sendo eles:

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
A. Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

Elenilda dos Santos Moraes

I.

B. Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS
Débora Reina dos Anjos

C. Casa Abrigo Doce Lar

Elisangela Martins Torino

Secretaria Municipal de Assistência à Saúde;
A. Unidade Básica de Saúde Dr. Arnaldo Faria

Brizza Sampaio de Cosmo

II.

B. Unidade Básica de Saúde João Antonio de Campos Filho
Andreia Botura

C. Unidade Básica de Saúde de Vila Nilza
Gisele Cristina Gotardi Dias da Silva

D. Unidade Básica de Saúde de "Nova Santa Helena

Danielle Ribeiro Pereira Campos

E. Unidade de Atenção Primária à Saúde da Familia
Maíra Ferreira Canova

F. Unidade Básica de Saúde Raulino Vilvert
Edinice Macedo Grave

G. Vigilância Epideniiológica
Sandra Mara Watanabe do Nascimento

H. Núcleo de Apoio à Saúde da Família
Tailine Adriele Fernandes de Souza

Coordenação de Saúde Mental
Carolina Chaves Santos Lopes

1.

Hospital Municipal de Iporã
Luciana Lemhckulh Pressendo

J.

Paço Mimicipiil — Ruü Pedro Alvares Cabral, 2.677  — CEP 87560-000 — fporil (PR)
Fone: (44) 5652-8100
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Promotoria de Justiça de Iporã
Dr. Julio César Moraes Comin

IIL

25“ Batalhão de Polícia Militar

Primeiro Tenente QOPM José Carlos Francelino Junior

IV.

Guarda Municipal
Leandro Pereira da Silva

V.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Jamile Darab

VI.

VIL Conselho Tutelar

Maria Augusta Zago Mexia

Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer
Helane Daniele Vieira dos Santos

VIII.

Rede de Ensino

A. Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Sara Bonamim Vaz de Campos
Aline Cristina Stevanato Borges

Tatiane Aparecida de Oliveira Fonseca

IX.

Colégio Estadual de Iporã

Sueli Regina Rovaris

B.

Escola Estadual Dr. Antenor Pamphilo dos Santos

Marta Fernandes dos Santos Figueira

C.

Escola Estadual de Vila Nilza
Maria Rosa Stuke Garbin

D.

Escola Estadual Dom Pedro I

Vânia Sueli Alves Bodevan Marques
Marilda Cândido dos Santos Arcanjo

E.

Escola Municipal Professora Delazir Pinezi
Jânia Luzia Bressan Erreira Gomes
Marlene Ribeiro Gatti

F.

Escola Municipal Professora Aparecida Geni Giordano
Lucimar Balieiro Mendes Evaristo

Angela Cristina de Faria Aleixo Esverçut

G.

H. Escola Municipal Willy Barth
Leonora Aparecida Sversut

I. Escola Municipal José Vicente

Sidneia Pelegrini da Silva

J. CMEI Crescer e Aprender
Géssika de Araújo Martins Santos

K. CMEI Santa Rita de Cássia
Cristiani Vilvert Lima

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100
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L. CMEl Maria Aparecida lonta Abreu
Franciele do Prado Primo

M. CMEI Lazara F. Marques
Fernanda de Freitas Oliveira Simoni

N. CMEI Sonho Meu - Vila Nilza
Lucélia de Oliveira Moreira Pache

O. CMEI Recanto dos Pequeninos - Nova Santa Helena
Márcia Cristina dos Santos Tomazeli

P. Colégio Monteiro Lobato
Renata Kênia de Magalhães Almeida

Q. Escola Nossa Senhora Aparecida

Iziane Nathiely Silva Paulino Pontel

R. Representante NRE
Sônia Assis de Oliveira Rothenbucher

S. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Milena Valentim

Andréa Maria Silva Machado Sagio

T. Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI
Zélia da Silva

Art. 2® - O Comitê será coordenado pela Secretaria Municipal de

Assistência Social e Habitação.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos

dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU - ESTADO DO
PARANÁ AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024

O MUNICÍPIO DE IGUARAÇU - ESTADO DO PARANÁ, por
intermédio do Departamento de Licitações, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa de Licitação,
com critério de julgamento MENOR PRECO na hipótese do art. 75.
inciso li nos termos da Lei Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021

e demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste
edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de gravação, edição e produção de anúncios institucionais
para esta municipalidade, pelo período de I2(doze) meses.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/02/2024 às
09:00h

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/02/2024 às
17:00h

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF.
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENTREGA DA

DOCUMENTAÇÃO: E-mail: licitacao@iguaracu.pr.gov.br;

Os recursos financeiros para custear as despesas objetos desta
DISPENSA, estão anexados no processo.

O Edital da Dispensa com detalhes da estará à disposição dos
interessados a partir do dia 20/02/2024, diretamente na PNCP (Portal
Nacional de Compras Públicas) e no Portal de Transparência da
Prefeitura Municipal.

Informações através do e-mail: licitacao@iguaracu.pr.gov.br ou pelo
fone (44)3248-1222.

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 016/2024

NOMEIA OS MEMBROS DO COMITR
INTERSETORIAL DA REDE DE PROTRCÃO DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO
MUNICÍPIO DE IPORÃ. F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso
de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. r - Ficam designados os membros do Comitê Intersetorial da

Rede de Proteção da Criança e do Adolescente do município de Iporã-
Pr, sendo eles:

● Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:

Centro de Referência de Assistência Social ● CRAS
Elenilda dos Santos Moraes

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS
Débora Reina dos Anjos

Casa Abrigo Doce Lar
Elisangela Martins Torino

● Secretaria Municipal de Assistência à Saúde:

Iguaraçu/PR, 16 de Fevereiro de 2024.
Unidade Básica de Saúde Dr. Arnaldo Faria

Brizza Sampaio de CosmoEVA PAULA CHARALO

Agente de Contratação
Portaria N° 047/2024 Unidade Básica de Saúde João Antonio de Campos Filho

Andreia Botura
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Idcntificador:DAFEC37A Unidade Básica de Saúde de Vila Nilza

Gisele Cristina Gotardi Dias da Silva

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Helena

Danielle Ribeiro Pereira Campos

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 34/2024

Unidade de Atenção Primária à Saúde da Família
Maíra Ferreira Canova

Unidade Básica de Saúde Raulino Vilvert
Edinice Macedo GraveA Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,

no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Vigilância Epidemiológica
Sandra Mara Watanabe do NascimentoRESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária JOSELI BORGES DE SOUZA HEIMOVSKI,
durante o período de 15/02/2024 a 24/02/2024, conforme atestado
médico apresentado pelo servidor.

Núcleo de Apoio à Saúde da Família
Tailine Adriele Fernandes de Souza

Coordenação de Saúde Mental

Carolina Chaves Santos Lopes
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias. Hospital Municipal de Iporã

Luciana Lemhckulh Pressendo
Irati, 16 de fevereiro de 2024.

● Promotoria de Justiça de Iporã
CLEONICE AP. KUFENER SCHUCK
Presidente Do CIS AMCESPAR Dr. Julio César Moraes Comin

Publicado por:
Daniele

Código Identificador:917B0BlE
● 25“ Batalhão de Polícia Militar

Primeiro Tenente QOPM José Carlos Francelino Junior
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* Guarda Municipal Representante NRE
Sônia Assis de Oliveira Rothenbucher

Leandro Pereira da Silva

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Milena Valentim

Andréa Maria Silva Machado Sagio

● Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Jamile Darab

Associação de Proteção à Maternidade e Infancia ■ APMI
Zélia da Silva● Conselho Tutelar

Maria Augusta Zago Mexia

● Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer

Helane Daniele Vieira dos Santos

Art. 2® - O Comitê será coordenado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

● Rede de Ensino

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Sara Bonamim Vaz de Campos
Aline Cristina Stevanato Borges
Tatiane Aparecida de Oliveira Fonseca

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dczesseísdias do mês de fevereiro do ano de dois mi! c vinte e
quatro.

Colégio Estadual de Iporã
Sueli Regina Rovaris

Escola Estadual Dr. Antenor Pamphilo dos Santos
Marta Fernandes dos Santos Figueira

Escola Estadual de VilaNilza
Maria Rosa Stuke Garbin

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:9B090CDC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 178/2024

Escola Estadual Dom Pedro I

Vânia Sueli Alves Bodevan Marques
Marilda Cândido dos Santos Arcanjo

REVOGA A PORTARIA N°. 623/2023 DE
11/04/2023. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LLllZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 268/2024.

Escola Municipal Professora Delazir Pinezi
Jânia Luzia Bressan Erreira Gomes
Marlene Ribeiro Gatti

RESOLVE:

Escola Municipal Professora Aparecida Geni Giordano
Lucimar Balieiro Mendes Evaristo

Angela Cristina de Faria Aleixo Esverçut
I - REV^OGAR a partir de 02 de fevereiro de 2024,  a Portaria n°.
623/2033 de 11/04/2023, que designa o Senhor DIEGO DllENHA
BARDEl.A. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG
sob n°. 13.178.435-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®.
069.942.509-38, residente e domiciliado na cidade  e Comarca de

Uimiarama, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, designado na função de
COORDENADOR PEDAGÓGICO no CMEI Maria Aparecida
lonta Abreu, com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais,
lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

Escola Municipal Willy Barth
Leonora Aparecida Sversut

Escola Municipal José Vicente
Sidneia Pelegrini da Silva

CMEI Crescer e Aprender
Géssika de Araújo Martins Santos

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CMEI Santa Rita de Cássia
Cristiani Vilvert Lima

CMEI Maria Aparecida lonta Abreu
Franciele do Prado Primo

Iporã-(PR), 16 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCMEI LazaraF. Marques
Fernanda de Freitas Oliveira Simoni

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:54472CEECMEI Sonho Meu - VilaNilza
Lucélia de Oliveira Moreira Pache

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 179/2024CMEI Recanto dos Pequeninos - Nova Santa Helena

Márcia Cristina dos Santos Tomazeli

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA O SERVIDOR JOEL SANTANELLI. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Colégio Monteiro Lobato
Renata Kênia de Magalhães Almeida

Escola Nossa Senhora Aparecida
Iziane Nathiely Silva Paulino Pontel

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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